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Naã existem, mecanismos le-
gais qqe,obáe  lakiern qs.n.jUniciofos 
a distribuir tona equitativa os 
recursos dó 9duORC, !40git'MP 
no fundamental e as:é-escala. 

CpristN106 ,trrnin&qi.#e 
os muriikpioi devam atuar 'prio-
ritadanié'nle" nd'erliíÕ° 
mental e pré,esçolór. Apesar dis-
so, sé détemiinada Pretéih,ro.ré-, 
solve gastar todos os seus recursos 
soMen'te na pré-escólo (atittidé ge-
neralizada na Esta São Pau-
lo), deixando para o governo es-
tadual todos as obrigações rela-
cionadas com o ensino fundamen-
tal, não há nadá que se posso fa-
zer contra essa omissão, juridica-
mente: Apenas e pressão política 
por parte do população, de um 
acordo entre os dois níveis de go-
verno teria efeito imediato. 

Pelo Constituição, a interven-
ção nos municípios só pode ser 
decretada se eles não aplicarem o 
mínimo exigido do receita munici-
pal na manutenção e desenvolvi-
mento do ensino (25%, segundo a 
Constituição). Mas, se os gastos 
não forem distribuídos igualinenlia 
entre a pré-escala e o ensino fun- 

' darnental, o intervenção nãopode 
ser utilizada: 


